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PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN
CEP: 63155-000, SALITRE/CEARÃ 
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ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N° 051/2025-DL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025-DL

Aos dezesseis dias do m ês de abril de dois m il e vinte e cinco, às nove horas , reuniram-se o Agente de Contratação da Prefeitura M unicipal 
de Salitre e respectivos m em bros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 001/2025, a fim  de realizar os procedim entos da Sessão 
alusiva a contratação direta acim a m encionada, de acordo com  o aviso de contratação e seus respectivos anexos, publicados aos dez dias 
do m ês de abril de dois mil e vinte e cinco, em atendim ento às disposições contidas no Parágrafo Único do Art. 72 Lei n° 14.133, de Io de 
abril de 2021.

Modo de disputa: Sem  disputa
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSO RIA  E CO NSULTO RIA NA Á REA  DE LIC ITAÇÕ ES E CONTRATOS PÚBLICO S, 
CO M PREEN D EN D O  DIVERSAS FASES DAS CO NTRATAÇÕES PÚ BLICA S DO FUNDO M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO M UNICÍPIO DE 
SALITRE-CE

O Agente de Contratação, iniciou a Sessão Pública em  atend im ento às disposições contidas no aviso de contratação, d ivulgando as 
propostas recebidas.

P R O P O S T A (S ) R E C E B ID A (S )

CNPj/CPF FORNECEDOR ME/EPP VALOR (R$) DATA/HORA

41.766.364/0001-64 YML SERVIÇOS SIM 0,00 10/04/2025 23:5432

40.948.836/0001-37 CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA SIM 46.788,00 14/04/202514:49:46 ;

28.120.713/0001-08 CERTAME - ASSESSORIA & CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA SIM 57.000,00 15/04/202512:01:10 j

15.294.308/0001-64 EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA SIM 48.600,00 15/04/2025 23:1732

Dando prosseguim ento à sessão, o sistem a classificou a(s) proposta(s) em  ordem  crescente, conform e abaixo relacionada(s):

item  1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO D E A SSESSO RIA  E CO NSULTO RIA NA Á R EA  D E LIC ITAÇÕ ES E CONTRATOS PÚ BLICO S, 
CO M PREEN D EN D O  DIVERSAS FASES DAS CO NTRATAÇÕES PÚ BLICA S DO FUNDO M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO M UNICÍPIO DE 
SALITRE-CE.

CNPJ/CPF

28.120.713/0001-

40.948.836/0001-
37

FORNECEDOR

CERTAME - ASSESSORIA & CONSULTORIA 
MUNICIPAL LTDA

PORTE ME/EPP

SIM

DECLARAÇÃO
ME/EPP/COOP QTD

12.0

v. UNrr (R$j

4.750,00

V. TOTAL (R$) DATA/HORA

57.000,00

PÚBLICOS,

15/04/2025
12:01:10

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COM PREENDENDO DIVERSAS FASES DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALITRE-CE.

CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 12.0 46.788,00 14/04/2025
14:49:46

Marca: -
Fabricante: PROPRIO 
Modelo/Versâo: PROPRIO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS F 
COM PREENDENDO DIVERSAS FASES DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO FUNDO MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALITRE-CE.

15.294.308/0001-
64 EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA NÃO SIM 12,0 4.050,00 48.600,00 15/04/2025

23:17:32

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO D E SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS F 
COM PREENDENDO DIVERSAS FASES DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALITRE-CE.
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EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA

N h?iciadcf0 Aberta negociação com participante CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA inscrito no CNPJ/MF N° 40.948.836/0001-37 16/04/2025
09:03:41

Negociação
encerrada

Proposta
aceita

Finalizando negociação com participante CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA inscrito no CNPJ/MF Nu 40.948.836/0001-37, sem  registro de lances.

Proposta aceita para a participante CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA inscrito no CNPJ/MF N° 40.948.836/0001-37, no valor de R$ 3.899,00 (três 
mil, oitocentos e noventa e nove reais)

16/04/2025
09:18:08

16/04/2025
09:19:30

A participante CONDUE ASSESSORIA CONTA9K. U D A  ir»3Ciiu> no O IPJ/M F N° 40 9*8  836.0001-37. P% 3 3 99 0 0  'oi lr*WHt»do Motivo: 1) NSo 
apreseritou. junto ao Balanço Patrimonial do oxetcloo so ca i 2023. o dámonçfrarivo dos fncicov iinorx.oiro(sA*om4Lviv no item 1 0 3 1 . iv  Li
00 A‘Vxo i ’ou no d t Referência do aviso de contratação direta: 2) Ao analisarmos os 07 (dois) Balanços Patrimoniais apresentados o tis empiosa. 
voüeamos em consulta em rode de diligência junto ao sitio eleuOnico 00 TCE/Co, nc podai da transparência dos monlcfpkK. conformo Imk: 
ntt psy/m u n ic i pios-

oue oí valor«s efet-vamentc pagos a onipresa licitante no exer;fcio c e  2023. corresponde ao um a importância de P$ 522 46826. Ocorre que nó cia 0 
divergência no vakr Informado na ORE do exercício do m etrro  ano (20C3) sendo declarado no balanço patrimonial um valor do -34 290.0C. 
Portanto, entendemos que para sei confiável, a intormsçáo constante c a i demonstraçOo* contábo.s deve ter completa, oenuo dos Emites da 
mater-alidacie « custo. Uma omistdio pode tomar a informaçOo falua ou toma-la enganosa e. portanto, não confiável Desue modo. diarito dai 
nfoimoçoe:» kvanuidas por essa com issão de •. ontraUiç s*.\ Eniendem c • que há cima divergência de Informações pa»a análise do balanço patrimonial 
em  epígrafe, descumprindo de sobremaneira o item  103.1. IV V  do e-iTal.3) A  Ik :tente apiesent-x; atestado* de capacidade técnica prof<ss<onsi e 
otxMacKinal da lava  cia Câmera Municipal de Faraioapa. relativo a assessora • com ultcòá em  hc mç<Jei; e contratos, no encanto, incompatível com a 
•ntegrai.ojKie do objeto da licitação nfio atbndem as parcelas de maior relevância prevista no .tem 10.3.T «M. 1. "RT. sub-iter» '). 7i 3|, •♦). Si 9). 10). ll| e 

inairiliuidn 13). bem com o não está devidamente registrado no conselho profissional competente, do anexo i -  termo de referência do aviso de contratação 
direta Rirs.saliamos anvia que o atestado lo  em.bdo em  íXi/04A202S> referente ao conuato 702507260003. sem  qualquer referência ao processo de 

j ilcitaçao ou contratação direta de brigem, ao que nos parece trata-se de execução <le serviços recente considerado a numeração do contrato, ; 
i contrato tio 2.6.02 7025, náo com preendendo sequer um a experiência de 12 Cdo::e) meses. Os dem ais atestados tratam-se do execução de serviços i 
i .ncompativeí com o objeto desta horação, um a vez que consistem ern assessoria <:» consultoria na área de licitações e contratos públicos, \ 
j compreendendo diversas frises das contratações públicas, o que envolve assessoria e consultoria com  auxílio é onencaçào lécntca para piana i 
j aplicação da ici fedeial n”. I4.Í33/21 durante a fase preparatório: assistência na sede do órgão, coro visitas periódicas de técnicos em licitações da i 

empresa paia acompanhamento as atividades atinente* a fase de seleçflo do fornecedor; orientação r.a elaboração dos termo* de ooiumtoa. 
alinhados ü legislação vigente ao regulamento de município, verificando a vinculaçfto 00  mstrumento convocatório. Forem apresentados atestadas 
relativos a assessor o en. governança, elaboração do regulamentos seore dispensa de fcitaçôo, consultoria técnica c apoio administrativo na execução 
de rotinas para elaboração de processos de controle interno, dentie outros, bem  com o ta r- atestados não estftc registrados nu conselho pruHsawnál 
competente: 4) Não apresentou comprovar aptidão para prestação do serviço comoatfvel <?/ou similares em  áreas condizentes com  0 cojeto desta 
liCilaçáo dos protlssicna>s indicados na sua equipe técnica, em  cursos de apei fe.çoamemo ou em  qualif>caçóo cm. tem as relacionados a Le> n>
1 •♦.133/2! cem  no mínimo 40 (quarenta) noras, descumprindo o  exigido no item iO 3.1 IU. i. V  do anexo I termo oe rc ferència do aviso bc contratação

Convocação Participante EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrito no CNPJ/MF N° 15.294308/0001-64, foi convocada.

16/02/2025 
14:25:16

16/04/2025
14:2722

Negociação
iniciado

Negociação
encerrada

Proposta
aceita

Aberta negociação com participante EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrito no CNPJ/MF N° 15.294308/0001-64

Finalizando negociação com participante EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrito no CNPJ/MF N° 15.294.308/0001-64, sem registro de 
lances.
Proposta aceita para a participante EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrito no CNPJ/MF Nn 15.294308/0001-64, no valor de R$ 4.050.00 
(quatro mil e cinquenta reais)

16/04/2025
14:27:48

16/04/2025
143924

16/04/2025
14:40:13

D E M A IS  M E N S A G E N S  - C H A T

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA

Agente

Sistema

Agente

Sistema

Agente

PREZADOS PARTICIPANTES, estames iniciando nosso certam e referente a Dispensa Eletrônica n°. 051/2025-DL Gostaria de agradecer a todos pela 
participação.

Fase de negociação do(s) com a participante CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA foi iniciada.

Prezados, abriremos 0 prazo de 10 (dez) minutos para negociação

Fase de negociação do(s) com a participante CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA foi finalizada.

O(A) Agente de contratação solicita a participante CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA inscrita no CNPJ/MF N° 40.948.836/0001-37, os 
documentos habilitatórios até a data: 16/04/2025 às 11:25.

16/04/2025 : 
09:00:18

16/04/2025
09:03:41

16/04/2025
09:04:06

16/04/2025
09:18:08

16/04/2025 : 
09:21:21

Agente Senhores licitantes, informamos que a sessão será suspensa para 0  almoço, com  retorno às 13:00 horas 16/04/2025 1 
12:03:44

Agente Boa tarde! Conforme informado, daremos continuidade a sessão
16/04/2025

13:0130

CERTAME - 
ASSESSORIA & 
CONSULTORIA Boa tarde!

16/04/2025 1 
13:29:55

MUNICIPAL
LTDA

Agente Senhores licitantes, daremos início à análise da docum entação apresentada pela empresa
16/04/2025 ! 

1335:13
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RESPONSÁVEL

Agente

Sistema

Agente

Sistema

Agente

Agente

MENSAGEM

Participante CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA inscrita no CNPJ/MF N° 40.948.836/0001-37 foi inabilitada do(s) item 1 - CONTRATAÇÃO DE 
I SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS, COM PREENDENDO DIVERSAS FASES DAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALITRE-CE. pelo Agente de contratação. Motivo: 1) Não 
apresentou, junto ao Balanço Patrimonial do exercício social de 2023, o demonstrativo dos índices financeiros/contábeis previstos no item 10.3/1. IV. b) 
do Anexo I -  Termo de Referência do aviso de contratação direta: 2) Ao analisarmos os 02 (dois) Balanços Patrimoniais apresentados pela empresa, 
verificamos em consulta em sede de diligência junto ao sitio eletrônico do TCE/Ce, no portal da transparência dos municípios, conforme link: 
https://municipios-
transparencia.tce.ce.gov.br/index.php/negociante/showMunicipios/idn/40948836000137A/ersao/2023/nome/CON DUE+ASSESSORIA+CONTABIL+LTDA, 
que os valores efetivamente pagos a em presa licitante no exercício de 2023, corresponde ao uma importância de R$ 522.468,26. Ocorre que há clara 
divergência no valor informado na DRE do exercício do mesmo ano (2023) sendo declarado no balanço patrimonial um valor de R$ 184.290,00. 
Portanto, entendemos que para ser confiável, a informação constante das demonstrações contábeis deve ser completa, dentro dos limites da 
materialidade e custo. Uma omissão pode tornar a informação falsa ou torná-la enganosa e, portanto, não confiável. Desse modo, diante das 
informações levantadas por essa comissão de contratação. Entendemos que há clara divergência de informações para análise do balanço patrimonial 
em  epígrafe, descumprindo de sobremaneira o item 10.3.1, IV “b” do edital; 3) A licitante apresentou atestados de capacidade técnica profissional e 
operacional da lavra da Câmara Municipal de Paraibapa, relativo a assessoria e consultoria em  licitações e contratos, no entanto, incompatível com  a 
integralidade do objeto da licitação não atendem as parcelas de maior relevância prevista no item 10.3.1, III, 1. “Ill", sub-itens: 1), 2) 3), 4), 5), 9), 10), 11) e 
13), bem com o não está devidamente registrado no conselho profissional competente, do anexo i -  termo de referência do aviso de contratação 
direta. Ressaltamos ainda que o atestado foi emitido em 03/04/2025, referente ao contrato 202502260003, sem qualquer referência ao processo de 
licitação ou contratação direta de origem, ao que nos parece trata-se de execução de serviços recente considerado a numeração do contrato, 
contrato de 26.02.2025, não compreendendo sequer uma experiência de 12 (doze) meses. Os dem ais atestados tratam-se de execução de serviços 
incompatível com o objeto desta licitação, uma vez que consistem em assessoria e consultoria na área de licitações e contratos públicos, 
compreendendo diversas fases das contratações públicas, o que envolve assessoria e consultoria com auxílio e orientação técnica para plena 
aplicação da lei federal n°. 14.133/21 durante a fase preparatório; assistência na sede do órgão, com visitas periódicas de técnicos em licitações da 
empresa para acompanhamento as atividades atinentes a fase de seleção do fornecedor; orientação na elaboração dos termos de contratos, 
alinhados à legislação vigente, ao regulamento do município, verificando a vinculação ao instrumento convocatório. Foram apresentados atestados 
relativos a assessoria em governança, elaboração de regulamentos sobre dispensa de licitação, consultoria técnica e apoio administrativo na execução 
de rotinas para elaboração de processos de controle interno, dentre outros, bem com o tais atestados não estão registrados no conselho profissional 
competente; 4) Não apresentou comprovar aptidão para prestação do serviço compatível e/ou similares em áreas condizentes com o objeto desta 

i licitação dos profissionais indicados na sua equipe técnica, em cursos de aperfeiçoamento ou em qualificação em tem as relacionados a Lei n°
; 14.133/21, com no mínimo 40 (quarenta) horas, descumprindo o exigido no item 103.1, III, 1. “V  do anexo I -  termo de referência do aviso de contratação 

direta.
Participante CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA inscrita no CNPJ/MF N° 40.948.836/0001-37 foi inabilitada pelo Agente de contratação. Motivo: 1) 
Não apresentou, junto ao Balanço Patrimonial do exercício social de 2023, o demonstrativo dos índices financeiros/contábeis previstos no item 103.1,
IV, b) do Anexo I -Term o de Referência do aviso de contratação direta; 2) Ao analisarmos os 02 (dois) Balanços Patrimoniais apresentados pela 
empresa, verificamos em consulta em  sede de diligência junto ao sitio eletrônico do TCE/Ce, no portal da transparência dos municípios, conforme 

| link: https://municipios-
transparencia.tce.ce.gov.br/index.php/negociante/showMunicipios/idn/40948836000137/versao/2023/nome/CONDUE+ASSESSORIA+CONTABIL+LTDA, 
que os valores efetivamente pagos a em presa licitante no exercício de 2023, corresponde ao uma importância de R$ 522.468,26. Ocorre que há clara 
divergência no valor informado na DRE do exercício do mesmo ano (2023) sendo declarado no balanço patrimonial um valor de R$ 184.290,00. 
Portanto, entendemos que para ser confiável, a informação constante das demonstrações contábeis deve ser completa, dentro dos limites da 
materialidade e custo. Uma omissão pode tornar a informação falsa ou torná-la enganosa e, portanto, não confiável. Desse modo, diante das 
informações levantadas por essa comissão de contratação. Entendemos que há clara divergência de informações para análise do balanço patrimonial 
em  epígrafe, descumprindo de sobremaneira o item 103.1, IV "b" do edital; 3) A licitante apresentou atestados de capacidade técnica profissional e 

I operacional da lavra da Câmara Municipal de Paraibapa, relativo a assessoria e consultoria em  licitações e contratos, no entanto, incompatível com a 
integralidade do objeto da licitação não atendem as parcelas de maior relevância prevista no item 103.1, III, 1. “Ill", sub-ltens: 1), 2) 3), 4), 5), 9), 10), 11) e 

; 13), bem como não está devidamente registrado no conselho profissional competente, do anexo i -  termo de referência do aviso de contratação 
direta. Ressaltamos ainda que o atestado foi emitido em  03/04/2025, referente ao contrato 202502260003, sem qualquer referência ao processo de 
licitação ou contratação direta de origem, ao que nos parece trata-se de execução de serviços recente considerado a numeração do contrato, 
contrato de 26.02.2025. não compreendendo sequer um a experiência de 12 (doze) meses. Os dem ais atestados tratam-se de execução de serviços 
incompatível com o objeto desta licitação, uma vez que consistem em assessoria e consultoria na área de licitações e contratos públicos, 
compreendendo diversas fases das contratações públicas, o que envolve assessoria e consultoria com auxílio e orientação técnica para plena 
aplicação da lei federal n°. 14.133/21 durante a fase preparatório; assistência na sede do órgão, com visitas periódicas de técnicos em licitações da 
empresa para acompanhamento as atividades atinentes a fase de seleção do fornecedor; orientação na elaboração dos termos de contratos, 
alinhados à legislação vigente, ao regulamento do município, verificando a vinculação ao instrumento convocatório. Foram apresentados atestados 
relativos a assessoria em governança, elaboração de regulamentos sobre dispensa de licitação, consultoria técnica e apoio administrativo na execução 
de rotinas para elaboração de processos de controle interno, dentre outros, bem com o tais atestados não estão registrados no conselho profissional 
competente; 4) Não apresentou comprovar aptidão para prestação do serviço compatível e/ou similares em  áreas condizentes com o objeto desta 
licitação dos profissionais indicados na sua equipe técnica, em  cursos de aperfeiçoamento ou em qualificação em temas relacionados a Lei n°
14.133/21, com no mínimo 40 (quarenta) horas, descumprindo o exigido no item 10.3.1, III, 1. “V  do anexo I -  termo de referência do aviso de contratação 
direta.
Considerando que a empresa CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA foi inabilitada, daremos continuidade ao processo com a convocação da 
próxima colocada

Fase de negociação do(s) com a participante EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA foi iniciada.

Prezados, abriremos o prazo de 10 (dez) minutos para negociação

Fase de negociação do(s) com a participante EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA foi finalizada.

O(A) Agente de contratação solicita a participante EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ/MF N° 15.294308/0001-64, os 
documentos habilitatórios até a data: 16/04/2025 às 16:41.
SENHORES LICITANTES: Informo que. tendo em  vista o horário, a sessão será suspensa neste mom ento e será retomada no dia 22/04/2025. àsl0 :00  
horas

DATA/HORA

16/04/2025
14:25:16

16/04/2025
14:25:16

16/04/2025
14:27:01

16/04/2025
14:27:48

16/04/2025
1427:54

16/04/2025
1439:24

16/04/2025
14:40:49

16/04/2025
17:21:42

Inform am os que o processo de contratação direta foi concluído de acordo com  a legislação vigente, cum prindo rigorosam ente os 
princípios da transparência, legalidade e isonomia. Todos os procedim entos foram  executados com  rigor técnico e eficiência 
adm inistrativa, garantindo que cada etapa fosse conduzida de maneira adequada e responsável. Agradecem os a todos os envolvidos pelo 
com prom isso e pela colaboração, essenciais para o bom andam ento  e a conclusão bem -sucedida deste processo.

f u n ç Ao

Agente de contratação 
Equipe de apoio 
Equipe de apoio

M E M B R Q (S )

MEMBRO

; JOÃO ADONIRAN FIALHO CAVALCANTE 

I Francisca Luana da Silva 
THAMIRIS PEREIRA SILVA kiZliCK u\lúOY
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PREFEITURA MUWfCIPAl PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP; 63155*000, SAUTRE/C6ARÁ 
CNP3:12.A64,*91/0001-00 
FONE; (88) 3517'IÍOO 
W  W  W„S AUTFME .OE.GOV. RO

ATA COMPLEMENTAR DO DISPENSA N° 051/2025-DL

A os v in te  e do is d ias do m ês d e  abril de d ois m il e v in te  e cin co , às d e z horas e quatro  m inutos, reu n iram -se  o 
A g e n te  d e  contratação da Prefeitura M unicipal d e  Sa litre  e respectivos m e m b ro s da Eq u ip e  d e  A poio, d e s ig n a d o s  
pela Portaria n° 001/2025, para dar co n tin u id a d e  aos p ro ce d im e n to s da Se ssã o  de D isp en sa  ac im a  m en cio n ad a, 
d e  aco rdo  com  o edital e seu s respectivos anexos, p u b lica d o s  em  d ez d ia s  do m ês de abril de d o is m il e v in te  e 
cin co , e m  ate n d im e n to  às d isp o siçõ e s co n tid a s  na Lei n ° 14.133 d e  01 d e  abril d e  2021, referente ao Proce sso  
A d m in istra tivo  n° 051/2025-DL, para realizar os p ro ce d im e n to s relativos ao D ispensa n° 051/2025-DL.

item 1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS, COMPREENDENDO DIVERSAS FASES DAS 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SALITRE-CE.

EVENTO(S)

P»£F£íTOf>A M UNICIPAL D E S A U TP E -C E



PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O POVO É QUFM f  AZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
C EP : 63155 000, SALíTRE/CEARÀ  
C U P 2 :12.A64.491/0001-00 
FONE: (88| 3S31M20Ü 
w w w .s a u t r e j c e j c o v .b r

EVENTO OBSERVAÇÕES CN PJ/CPF VA LO R DATA/HORA

Inabilitado

Convocação

Negociação
iniciado

A  participante ÊXITO CONSULTO RIA L  A SSESSO RIA  L ID A  inscrito no CNPiJ/MF N" 
IS.294308/00Q1-64, RS 4.0S0.00 foi inabilitado. Motivo: a) Apresentou a CN D  
trabalhista vencida (03.02.2S) para a data de abertura do certam e (I6.04.2S), 
docum ento previsto no item 103.1, li, “d" do Anexo I termo de referência do aviso 
de contratação direta. Muito embora não tenha apresentado declaração de 
enquadram ento com o ME/EPP, pode-se observar conform e balanço patrimonial 
trata-se de empresa enquadrada com o EPP, fazendo ju s  aos benefícios de 
participação, b) Não apresentou junto  a regularidade fiscal a Prova de regularidade 
com  o Fundo de Garantia do Tem po de Serviço (FGTS), exigência prevista no item
103.1, II, "c” do Anexo I termo de referência do aviso de contratação direta. Muito 
embora não tenha apresentado declaração de enquadram ento com o ME/EPP, 
pode-se observar conforme balanço patrimonial trata-se de empresa enquadrada 
com o EPP, fazendo ju s  aos benefícios de participação, c) A  licitante apresentou 
atestados de capacidade técnica profissional e operacional, no entanto, 
incompatível com  a integralidade do objeto da licitação não atendem  as parcelas 
de maior relevância prevista no item 103.1, III, 1. “III”, sub-itens: 1), 2) 3), 4), 5), 9), 10), 
11) e 13), bem  com o não estão devidam ente registrados no conselho profissional 
competente, do anexo i -  termo de referência do aviso de contratação direta. 
Foram  apresentados atestados relativos a assessoria em  governança, elaboração 
do PCA, assessoria em  recursos hum anos, operacionalização do sistema esocial, 
dentre outros, bem  com o tais atestados não estão registrados no conselho 
profissional competente; d) Não apresentou a Certidão de Falência, previsto no 
item 103.1, IV, a) do Anexo I -  Termo de Referência do aviso de contratação direta 
junto aos docum entos de habilitação; e) Não apresentou prova de registro no 
Conselho Profissional Com petente (CRA) relativo a habilitação técnica profissional 
da licitante (CRA/PF), descum prindo a exigência prevista no item 10.3.1, III, 2. “a)” do 
Anexo I -  Termo de  Referência do aviso de contratação direta; f) Não apresentou as 
declarações obrigatórias com o prova da sua regularidade trabalhista, prevista no 
item 103.1, il, “h”, “i" do Anexo I term o de referência do aviso de contratação direta; 
g) Não apresentou docum entação pertinente a com provar que possui em  seu 
quadro técnico profissional com petente profis5ional(is) devidam ente registrado(s) 
no conselho profissional competente, corne seu administrador, descum prindo a 
exigência prevista no item 10.3.1, III, 1), II do Anexo I termo d e  referência do aviso de 
contratação direta; h) Não apresentou com provação de aptidão para prestação do 
serviço compatível e/ou sim ilares ern áreas condizentes com  o objeto desta 
licitação, m uito m enos indicou profissionais para com por sua equipe técnica, em 
cursos de aperfeiçoam ento ou em  qualificação em  tem as relacionados a Lei n“ 
14.133/21, com  no m ínim o 40 (quarenta) horas, descum prindo o exigido no item
103.1, III, 1. “V  do anexo i -  termo de referência do aviso de contratação direta; i) Não 
apresentou declaração de Indicação do pessoal técnico adequado e disponível 
para a realização do objeto da licitação, bem  com o da qualificação de cada 
m em bro da equipe técnica, conform e previsto no item 103.1, III, 2. “b” do anexo í ••• 
term o de referência do aviso de contratação direta.

Participante CERTAM E - A SSESSO RIA  & CONSULTO RIA MUNICIPAL LTDA inscrito 
no CNPJ/MF N° 28.120.713/0001-08, foi convocada.

Aberta negociação com  participante CERTAM E - A SSESSO RIA  & CONSULTORIA 
MUNICIPAL LTDA inscrito no CNPZJ/MF N° 28.120.713/0001-08

22/04/2025
13:48:06

22/04/2025
1350:27

22/04/2025
1352:05

Negociação
encerrada

Proposta aceita

Habilitado

Declarado
vencedor

Finalizando negociação com  participante CERTAM E - A SSESSO RIA  & 
CONSULTORIA M UNICIPAL LTDA inscrito no CNPJ/M F N° 28.120.713/0001-08, sem 
registro de lances.

Proposta aceita para a participante CERTAM E - A SSESSO RIA  & CONSULTORIA 
MUNICIPAL LTDA inscrito no CNPJ/M F N° 28.120.713/0001-08, no valor de R$
4.750.00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais)

Habilitada a participante CERTAM E - A SSESSO RIA  & CONSULTO RIA MUNICIPAL 
LTDA inscrito no CNP3/MF N° 28.120.713/0001-08

Declarado vencedor a participante CERTAM E - A SSESSO RIA  & CONSULTORIA 
MUNICIPAL. LTDA inscrito no CNPiJ/MF N° 28.120.713/0001-08, no valor de R$
4.750.00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais)

22/04/2025
14:05:11

22/04/2025
14:0930

22/04/2025
17:24:01

22/04/2025
1724:51

DO(S) PARTICI PANTE(S) DECLARADO(S) VEN CED O R(ES) k

PREFEITURA M UNICIPAL DE SAL1TRF.-CE
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PRAÇA SÀO FRANCISCO, SN 
CEP; 63155-000, SALITPE/CEARÁ  
CN P3:*2.464 491/000*00  
FONE: (885 35371200
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WBÊÊÊÊÊÊ

CN PJ/CPF PARTICIPANTE

28.120.713/0001-08 CERTAM E - A SSESSO RIA  & CO N SULTO RIA  M UNICIPAL LTDA

DEMAIS M ENSAGENS - CHAT

RESPO N SÁ VEL MENSAGEM DATA/HORA

Agente Bom dia! Conforme informado, darem os continuidade a sessão 22/04/2025
10:05:03

Agente Senhores licitantes, inform am os que a sessão será suspensa para o almoço, 
com  retorno às 13:30 horas

22/04/2025
12:32:18

Agente Boa tarde! Conform e informado, darem os continuidade a sessão 22/04/2025
13:32:03

PR EFEITUR A M UN ICIPAL OB SAUTW E-CE

http://www.sautre.ce.gov.br


\\!

PREFEITURA MUNICIPAI PRAÇA SÃO FRANCISCO, SM 
C i  P; 631SS-000, SAUTRE/CEARÂ 
CNPJ: 12.A64.49V0001-00 
FONE: (BS} 3537-1200 
W W W .SAUTRE.CE.COV.8S

\ ' -

RE5PO N SÁVEL MENSAGEM DATA/HORA

Participante EXITO CO N SULTO RIA  E A SSESSO RIA  LTDA inscrita no CNPJ/M F 
N° 15.294308/0001-64 foi inabilitada do(s) item 1 - CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSESSO RIA  E CO N SU LTO RIA  NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS PÚBLICOS, CO M PREEN D EN D O  DIVERSAS FASES DAS 
CONTRATAÇÕ ES PÚ BLICA S DO FUN DO M UNICIPAL D E EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SALITRE-CE. pelo Agente de contratação. Motivo: a) 
Apresentou a CN D trabalhista vencida (03.02.25) para a data de abertura do 
certame (16.04.25), docum ento previsto no item 10.3.1, II, "d" do Anexo I termo 
de referência do aviso de contratação direta. Muito embora não tenha 
apresentado declaração de enquadram ento com o ME/EPP, pode-se 
observar conforme balanço patrimonial trata-se de empresa enquadrada 
como EPP, fazendo ju s aos benefícios de participação, b) Não apresentou 
junto a regularidade fiscal a Prova de regularidade com  o Fundo de Garantia 
do Tem po de Serviço (FGTS), exigência prevista no item 10.3.1, II, “c” do Anexo 
I termo de referência do aviso de contratação direta. Muito embora não 
tenha apresentado declaração de enquadram ento com o ME/EPP, pode-se 
observar conforme balanço patrimonial trata-se de empresa enquadrada 
como EPP, fazendo ju s aos benefícios de participação, c) A licitante 
apresentou atestados de capacidade técnica profissional e operacional, no 
entanto, incompatível com  a integralidade do objeto da licitação não 
atendem as parcelas de maior relevância prevista no item 103.1,111,1. “111”, 
sub-itens: 1), 2) 3), 4), 5), 9), 10), 11) e 13), bem com o não estão devidamente 
registrados no conselho profissional competente, do anexo i -  termo de 
referência do aviso de contratação direta. Foram apresentados atestados 
relativos a assessoria em governança, elaboração do PCA, assessoria em

como tais atestados não estão registrados no conselho profissional 
competente; d) Não apresentou a Certidão de Falência, previsto no item 
103.1, IV, a) do Anexo I -T e rm o  de Referência do aviso de contratação direta 
junto aos docum entos de habilitação; e) Não apresentou prova de registro 
no Conselho Profissional Com petente (CRA) relativo a habilitação técnica 
profissional da licitante (CRA/PF), descum prindo a exigência prevista no 
item 103.1, III, 2. “a)" do Anexo I -T e rm o  de Referência do aviso de 
contratação direta; f) Não apresentou as declarações obrigatórias com o 
prova da sua regularidade trabalhista, prevista no item 10.3.1, II, “h”, “i” do 
Anexo I termo de referência do aviso de contratação direta; g) Não 
apresentou docum entação pertinente a comprovar que possui em seu 
quadro técnico profissional com petente profissional(is) devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, com o seu administrador, 
descum prindo a exigência prevista no item 10.3.1, III, 1), II do Anexo I termo de 
referência do aviso de contratação direta; h) Não apresentou comprovação 
de aptidão para prestação do serviço compatível e/ou similares em áreas 
condizentes com  o objeto desta licitação, muito m enos indicou profissionais 
para com por sua equipe técnica, em cursos de aperfeiçoamento ou em 
qualificação em tem as relacionados a Lei n° 14.133/21, com  no m ínim o 40 
(quarenta) horas, descum prindo o exigido no item 10.3.1, III, 1. “V  do anexo i -  
termo de referência do aviso de contratação direta; i) Não apresentou 
declaração de Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem com o da qualificação de cada 
membro da equipe técnica, conforme previsto no item 103.1, III, 2. “b” do 
anexo i -  termo de referência do aviso de contratação direta.

Agente recursos humanos, operacionalização do sistema esocial, dentre outros, bem 22/04/2025
13:48:06

S
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RESPO N SÁ VEL MENSAGEM

Participante EXITO CO N SULTO RIA  E ASSESSO RIA  LTD A  inscrita no CNP3/MF 
N° 15.294.308/0001-64 foi inabilitada pelo Agente de contratação. Motivo: a| 
Apresentou a CN D  trabalhista vencida (03.02.25) para a data de abertura do 
certame (16.04.25), docum ento previsto no item 10.3.1, II, "d" do Anexo I termo 
de referência do aviso de contratação direta. Muito embora não tenha 
apresentado declaração de enquadram ento com o ME/EPP, pode-se 
observar conforme balanço patrimonial trata-se de empresa enquadrada 
como EPP, fazendo ju s  aos benefícios de participação, b) Não apresentou 
junto a regularidade fiscal a Prova de regularidade com o Fundo de Garantia 
do Tem po de Serviço (FGTS), exigência prevista no item 10.3.1, II, “c” do Anexo 
I termo de referência do aviso de contratação direta, Muito embora não 
tenha apresentado declaração de enquadram ento com o ME/EPP, pode-se 
observar conforme balanço patrimonial trata-se de empresa enquadrada 
como EPP, fazendo ju s aos benefícios de participação, c) A licitante 
apresentou atestados de capacidade técnica profissional e operacional, no 
entanto, incom patível com  a integralidade do objeto da licitação não 
atendem as parcelas de maior relevância prevista no item 10.3.1, III, 1. “111", 
sub-itens: 1), 2) 3), 4), 5), 9), 10), 11) e 13), bem como não estão devidamente 
registrados no conselho profissional competente, do anexo i -  termo de 
referência do aviso de contratação direta. Foram apresentados atestados 
relativos a assessoria em governança, elaboração do PCA, assessoria em 
recursos humanos, operacionalização do sistema esocial, dentre outros, bem 
como tais atestados não estão registrados no conselho profissional 

Agente competente; d) Não apresentou a Certidão de Falência, previsto no item
; 10.3.1, IV, a) do Anexo I -T e rm o  de Referência do aviso de contratação direta 

junto aos docum entos de habilitação; e) Não apresentou prova de registro 
no Conselho Profissional Com petente (CRA) relativo a habilitação técnica 
profissional da licitante (CRA/PF), descum prindo a exigência prevista no 
item 10.3.1, III, 2. “a)" do Anexo I-T e rm o  de Referência do aviso de 
contratação direta; f) Não apresentou as declarações obrigatórias com o 
prova da sua regularidade trabalhista, prevista no item 10.3.1, II, “h”, “i” do 
Anexo I term o de referência do aviso de contratação direta; g) Não 
apresentou docum entação pertinente a comprovar que possui em seu 
quadro técnico profissional com petente profissional(is) devidam ente 
registrado(s) no conselho profissional competente, com o seu administrador, 
descum prindo a exigência prevista no item 10.3.1, III, 1), II do Anexo I term o de 
referência do aviso de contratação direta; h) Não apresentou comprovação 
de aptidão para prestação do serviço compatível e/ou similares em áreas 
condizentes com o objeto desta licitação, muito m enos indicou profissionais 
para com por sua equipe técnica, em  cursos de aperfeiçoamento ou em 
qualificação em tem as relacionados a Lei n” 14.133/21, com  no m ínim o 40 
(quarenta) horas, descum prindo o exigido no item 103.1, III, 1. “V  do anexo i -  
termo de referência do aviso de contratação direta; i) Não apresentou 
declaração de Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem  com o da qualificação de cada 
membro da equipe técnica, conforme previsto no item 103.1, III, 2. “b" do

1

22/04/2025
13:48:07

anexo i -  termo de referência do aviso de contratação direta.

Agente
Considerando que a empresa EXITO CO N SULTO RIA  E ASSESSO RIA  LTDA foi 
inabilitada, darem os continuidade ao processo com  a convocação da 
próxima colocada

22/04/2025
13:50:04

Sistema Fase de negociação do(s) com  a participante CERTAM E - ASSESSO RIA  & 
CON SULTO RIA M UNICIPAL LTDA foi iniciada.

22/04/2025
13:52:05

Agente Prezados, abriremos o prazo de 10 (dez) m inutos para negociação 22/04/2025
13:52:21

Sistema Fase de negociação do(s) co m a  participante CERTAM E - ASSESSO RIA  & 
CON SULTO RIA M UNICIPAL LTDA foi finalizada.

22/04/2025
14:05:11

Agente
O(A) Agente de contratação solicita a participante CERTAM E - ASSESSO RIA  
& CONSULTO RIA M UNICIPAL LTD A  inscrita no CNP3/MF N° 28.120.713/0001- 
08, os docum entos habilitatórios até a data: 22/04/2025 às 16:20.

22/04/2025
14:17:33

Agente
Senhores licitantes, daremos início à análise da docum entação apresentada 
pela empresa

22/04/2025
16:38:06

M M

’f "
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RESPO N SÁ VEL MENSAGEM DATA/HORA

Agente
Após análise da docum entação apresentada e validação dos documentos, 
declaram os a empresa CERTAM E - A SSESSO RIA  & CONSULTO RIA 
M UNICIPAL LTDA com o habilitada

22/04/2025
17:24:18

Agente

Participante CERTAM E -A S S E S S O R IA  & CO N SU LTO RIA  MUNICIPAL LTDA 
inscrita no CNPJ/M F N° 28.120.713/0001-08 foi declarada vencedora do(s) 
item 1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO  DE A SSESSO RIA  E CON SULTO RIA NA 
ÁREA DE LICITAÇÕ ES E CONTRATOS PÚ BLICOS, CO M PREEN DEN DO  
DIVERSAS FA SES DAS CO N TRATAÇÕ ES PÚ BLICA S DO FUNDO M UNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALITRE-CE..

22/04/2025
17:24:51

Informamos que o processo de contratação direta foi concluído de acordo com a legislação vigente, cumprindo 
rigorosamente os princípios da transparência, legalidade e isonomia. Todos os procedimentos foram executados 
com rigor técnico e eficiência administrativa, garantindo que cada etapa fosse conduzida de maneira adequada e 
responsável. Agradecemos a todos os envolvidos pelo compromisso e pela colaboração, essenciais para o bom 
andamento e a conclusão bem-sucedida deste processo.

MEMBRO(S)

FUNÇÃO

Agente de 
contratação

Equipe de apoio

Equipe de apoio

MEMBRO

JO ÃO  ADONIRAN FIALHO CAVALCANTE

Francisca Luana da Silva 

THAMIRIS PEREIRA  SILVA

ASSINATURA
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MAPA DE LANCES

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
OÊP: 63TS5 0OO, SA U TR i/CEA R À  
CNP3:12.&64,A91/0001-00 
FONE: |80| 3537.1200 
W W  W.SA U TR E.C EX O V . BR

R

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025-DL 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 051/2025-DL

CERTAME - ASSESSORIA & CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA 
CNPJ N° 28,120.713/0001-08

Seq. Descrição Marca Qtd.

1

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS PÚBLICOS, 
COMPREENDENDO DIVERSAS 
FASES DAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SALITRE-CE.

12,0

Und. V. Ref. 
(R$)

V. Final 
(R$)

V. Total 
(R$)

Serviço 5.070,00 4.750,00 6,31 57.000,00

Valor total R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

— ____________—
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